
E§TADO I}OAMAZONA§
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA

GABINETE I}O PREFEITO
ATOS DO PODEREXECUTIVO

g

iü
PâEFÊIÍURÁ DE

TABÂTT]TGA
O pro.gted!"o e aqoral

LEI SANCIONADA N." 1028/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A
T}ESPESA I}O ORÇAMENTO ANUAL
DO MUNICÍPIO DE TABATINGAO
PARA O EXERCÍCIO t}E 2026.

O EXCELENTÍSSTUTO SEIIHOR PLINIO SOUZA DA CRUZ, M.D. PREFEITO

MUNICIPAL DE TABATINGA/AM, no uso de suas atribuições legais, ex vi, tendo em vista o

que dispõe o Art. 72 e Art.73 inciso III da Lei Orgânica do Município de Tabatinga;

Faço saber que a Câmara Municipal de TABATINGA/AM aprovou e Promulgou e EU Sanciono

a seguinte:

LEI

rÍrur,o r
DO CONTEÚDO rlA LEr ORÇAMENTÁRrA

Art. l.' - Esta Lei estima areceita e fixa a despesa do orçamerúo anual do Município de Tabating4

paÍa o exercício financeiro de 2026, nos termos das disposigões constitucionais, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos, entidades e

fi.rndos da administração direta e indireta.

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados,

bem como, os firndos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

rÍrulo rr
DOS ORÇAMENTOS FTSCAL E DA SEGURTDADE SOCTAL

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2o - A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$

454.962.867,00 (quatrocentos e cinquenta e quafro milhões, novecentos e sessenta e dois mil e

oitocentos e sessenta e sete reais).
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ESTADO DOAMAZONA§
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA

GABINETE DO PREFEITO
ATOSDO PODEREXECUTIVO PREFEIÍURÂ DE

TABATI]'IGA
O E'rogre"ro ê âgô.al

Art. 3' - A Receita decorrerá da arrecadação de tributos, contribuições e outras receitas correntes,

previstos na legislação vigente e estimadas com o seguinte desdobramento:

TITULO VALOR

RECEITACORRENTE R$ 468.595.997,00

RECEITATRIBUTARIA R$ 20,1 50.800,00

RECEITA DE CONTRIBU çÕES R$ 15.507.900,00

RECEITA PATRIIvIONIAL R$ 7 .052.650,00

TRAI{ SFERÊN C HS COR R ENTES R$ 425.684 647,00

OUTRAS REC EITAS CORRENTES R$ 200.000,00

SUB TOTAL R$ 468.595.997,00

(R) DEDUÇÃo DA RECEITA R$ 29.137.230,00

SUB TOTAL R$ 439,458.767,00

00NTHBUIçOES - INTRA R$ 15.504.1 00,00

TOTAL GERAL R$ 454.962.867,00

Art. 4o - A Receita será realizada com base na anecadação direta das transferências

constifucionais, das transferências voluntárias e de ouúas rendas na forma da legislação em vigor,

de acordo com os códigos, denominações e detalhamentos da Receita Pública, instituídos pelas

Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que aprovam o Manual de

Procedimentos da Receita Pública.

CAPÍTULO II
I}A FIXAÇÃO DA I}ESPESA

Art. 5o - A Despesa total fixada é no valor de R$ 454.962.867,00 (quahocentos e cinquenta e

quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil e oitocentos e sessenta e sete reais), desdobrada

nos seguintes orçamentos:

I - Orçamento Fiscal em R$ 388.879.897,00 (trezentos e oitenta e oito milhões, oitocentos e setenta

e nove mil e oitocentos e noventa e sete reais).

g
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ESTADOI}O AI/Í^AZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA

GABINETE I}O PREF.EITO
ATOS DO POI}ER EXECUTIVO

Hfi
PâÉFÊIÍURA DE

TABATIilGJT
O gfoq.earo e âgôrô:

II - Orçamento da Seguridade Social em R$ 66.082.970,00 (Sessenta e seis milhões e oitenta e

dois mil e novecentos e setenta reais).

Art 6o- A Despesa fixada à conta dos recursos previstos neste capítulo, observado a programação

anexa a esta Lei, apresenta o seguinte desdobramento:

I - Por órgãos:

DtscRrMrNAÇÃo FISCAL SEGURIDADE

CAII4ARA MUNICIPAL DE TABATINGA fi.664.000,00 fi.664.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 6.158.000,00 6,158.000,00

SECRETARTA MUN rCrpAL DE ADM|N ISTRAÇÃO 19.882.000,00 19.882.000,00

SECRETARTA MUNTCTPAL DE F|NA[{ÇAS 14.040.878,00 14,040.878,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 780.000,00 780.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 722.A00,00 722.440,00

SECRETARTA MUNTCTPAL DE PRODUÇÃO RURAL 3.410.000,00 3.410.000,00

SECRETARIA MUN. DE OBRA,S, INFRAEST. E TRAf{SPORTE 23.903.787,00 23.903.787,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL 1.694.000,00 1.684.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 723340,00 723340,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 1.419.000,00 1 ,419.000,00

SECRETARTA MUNTCTPAL DE TNTEGRAÇÃO nUnru- 309.000,00 309.000,00

SEC. MUN, DE SEGURAhIÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 4.862.600,00 4.862.600,00

SECRETARIA [íU N ICIPAL DE CONTROLE INTERNO 409.000,00 409.000,0ü

SECREIARIA MUN ICIPAL DE RELAÇÔES INSTITUCIONAIS 492.000,00 482.000,00

sEC. MUN. DE PLAI{EJATTTENTO E TVIODERNTZAÇÃO DAGESTÃO 805.000,00 805,000,00

SECRETAR IA MU N ICIPAL DE COMUN ICAÇÃO 977.000,00 977.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE POVOS ORIGINARIOS 660.500,00 660.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 2.078.500,00 2.078.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 861.500,00 861.500,00

sEC. MUN. DE pOL[flCAS FUNDÁR|AS E HABTTAÇÃO 685.000,00 685.000,00

SECRETAR IA MU N ICIPAL DE LIMPEU,PU BLICA 2.811.000,00 2.81L.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 1.555.000,00 1.555.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 49.511.100,00 49.511.100,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 254.499.632,00 254.498.632,00

FUNDO MUNICIPAL DE PREUDÊNCN PRÓPRN L8.967.200,00 11,.040.000,00 30.007.200,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL 2.925.870,00 2.925.970,00

FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE A DESIGUALDADE SOCIAL 200.000,00 200.000,00

FUNDO MUN. DE APOIO A CULTURAARTÍSTICA DE TABATINGA 97.000,00 97.000,00

RESERVA DE CONTINCÊruCN 16.944.000,00 16.844.000,00

388.879.897,00 66.082.970,00 454.962.967,00
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ESTADOI}O A}.{AZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA

GABINETE I}O PREFEITO
ATOS DO POI}ER EXECUTIVO PPÉFÉIÍURA DE

TABATIl{GA
í) Êr.oçreç",o e ôgora:

II - Por funções:

CAPÍTULO ilI
rlAs AUTORTZAÇÕES

Art. 7o - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a:

I - Abrir créditos suplementares nos limites e com os recursos abaixo indicados:

a) decorrentes de superávit financeiro até o limite de 100 % (por cento) do mesmo, de acordo com

o estabelecido no art.43, § l.o, Inciso I e § 2.o da Lei 4.320164;

b) deconentes do excesso de arrecadação ate o limite de 100 Yo (por cento) do mesmo, conforme

estabelecido no art. 43, § 1.o, Inciso II e § 3.o e 4.o da Lei 4.320164;

c) decorrentes de anulação parcial ou total de dotagões na forma definida na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, até o limite de 40 Yo (por cento) das mesmas, conforme o estabelecido no art.43,

§ 1.o, Inciso III da Lei n.o 4.320164, e com base no Art.l67,Inciso VI da Constituição Federal,

não onerando esse limite os créditos suplementares para reforçar dotações de pessoal, obrigações

patronais, encargos com inativos, pensionistas e PASEP.
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g

DrscRrMtNAçÃo FISCAL SEGURIDADE TOTAL

LEGISLATMA 12.660.000,00 12.660.000,00

ESSENCIAL A JUSNÇA 73.000,00 155.000,00

ADMTNTSTRAÇÃO 34.918.600,00 u.948.600,00

SEGURANÇA PUBLICA 1.419.000,00 1.419.000,00

ASSETÊNCIA SOCIAL 4.809.870,00 4.809.870,00

PREVIDÊNCH SOCU\L 11.040.000,00 11.040.000,00

SAUDE 50.233.100,00 50.233.100,00

EDUCAÇÃO 255.278.632,00 255.278.632,00

CULTURA 2.175.500,00 2.175.500,00

DIREITOS DA CIDADANIA 660.500,00 660.500,00

URBANISMO 23.609.987,00 23.609.987,00

HABTTAÇÃO 50.000,00 50,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 723.300,00 723.300,00

AGRICULTURA 3.410.000,00 3.410.000,00

coMÉnclo E sERVIÇos 861 .500,00 961 .500,00

ENERGU\ 2.804.800,00 2.8A4.800,00

TRANSPORTE 250.000,00 250.000,00

DESPORTO E LAZER 1.555.000,00 1.555.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 12.588.878,00 1 2. 588.878,00

RESERVA DE CONTINGÊNCU\ 35.81 1.200,00 35.81 1.200,00

TOTAL 388.879.897,00 66.082.970,00 4il.962.867,00



ESTADO I}O ÂMAZONÀ§
PREFETTURA MUNICIPAL DE TABATINGA

GABINE,TE I}O PREFEITO
ATOSDO PODERE}(ECUTIVO

alteração de eDD, permitindo inclusive a criação de

tag

t+
üÉ#lty#h

elementos e subelementos
d) decarrentes de

necessários a execução da despesa desde que atend a acategoria econômica a ser reduzida.

II - Efetuar operações de créditos por antecip ação da receit4 nos limiÚes fixados pelo senado

Federalenaformadodispostonoart.33daLeiComplementarn..l0l/2000.

Art.S".EstaLeivigoraráde0ldejaneiroa3ldedezembrode2026,comsuapublicaçãono

DiáriooficialEletrônicodosMunicípiosdoEstadodoAmazonas.

GÀBINETEDoPREFEIT0MUNICIPALDETABATINGA,EMI0DEDEZEMBRo

DE 2A25.

(

Tabatinga

DADO CrÊxcrl, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE LEI DESTA

PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA suPRA' EM OBEDrÊxcm AO DISPOSTO NO

ART. 1OO DA IEI óNCÂXTCA DO MUMCÍTTO DE TABATINGA'

Silva
de Administração
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??.11?.2025,09:34 Münicípio de Tâbátinga

E§TADO I}OAMA.ZONAS
utnvrcÍrro DE TABÀIINGÀ

sECaETÂRL{ MUMCIPAL DE ADurNrsrneÇÀo
LEI §ÀNCIONAI}A N.'IO2EíI025, DE 1O DE DEZ.EMBRO DE 2O2§.

ESTIMÁ À NECENÀ E FD(A A DESPESÀ DÔ ORÇÁIúEN1O ÁNUÀL DÔ [,Ti'iüdPIO DE TÁBÁThIGA, PARA O
p:cxcÍoo pr zoz6.

o rxcrr,eNrÍs§Mo SEIIEoR PLrMo soT,,ZA DÂ cnUZ, IED. PRETETTO MT]NICIPÀL DE IABÁTING,AI4 m w de mg
*ibuiçõc legie 4 vi, teudo @ vistâ o qre dirpõe o Art 72 e Art ?3 iciso III da Ixi OrfÊnie do Muicipio rlc Tabatiogs;

Faço nbu qw a Câmm Muicipal dc TÀBATINGÁ,/ÂM rprovou e Prwlgm c EIJ §mimo a *guirtc:
LEI
iFuor
oo covrnúoo »aLEI oRçAMENTÁNÀ

ÀÍt l. - Edà Lii diiúi à tbaita Ê Iiiá d atdÊiÀ ab üçàrh( (o aiúlalah, Murúcií$iri th Tâbaüg! Fáiâ o Êiklgíóio fiisti€iro ab 2026, üo§ tÊitio§

das disposiÉç cmtituçimis, comprcadddo:
I-OOrçmatoFisâlrcferateGPodffislpgislativoeExsutivo,§ruórgic,mtidadesefrrndcdaadminitfraçãodiretaeindircta
U - O Orç@6to dasegrridadc Scial, abrugado t dd G @tidrd€ eórgãca elovimlados,bem@, Gfimdos iÀ8titúdo§ e@tid6IElo
PodaP{úlio.

rÍrwou
IrcS ORçÂMENTOS rI§CâLE DÀSEGURII'AIIE §OCIÂL

cepÍrur,o r
DÂ E§TIMÂTTVÂ DÂ RE'EEI?A

AÉ 2" - A R@it! tohl Btimads nG OÍsamtos Ffuol e rla Seguidade §eial é dc R$ 454.962.E67,00 ({atseato§ e cin$mta e qBao milbô6,
trw€mios e ffiata c dois mil e oitoctdc E ffitr e §€tc Bí§).

Àí. 3. - A RcÊita dffii da mBdatão dc aitEt{6, contsibuiç6s c üu.ê @ibs mtes, ppistos na lcgislaçfu vig@t€ c estimadre cm o

ArL 4. -ÀR@ib ffiá ralizda m bss B rcdaçÉo dn«a dc trEfcrÊnci6 msütEi@is' das trefüêncis voluíiÍis c de @trü mds§
m fma {a legistrção m vigu, de mrdo m c códigoq d@@imçõs € dÉralh@@Ím da R#ita Pública, imÍifuido pela Pufric da

SeEtaÍia do TffiNrcimal do Mini*êrio da Fzoda, qw 4rom o IlÍilul dc ProocdimmtG da Rmila Públie.

cÀPfrul,oü
DAFfiÁCÃO DÂDE§PF"SÀ

ÂfL !P-À D€i{i€s totat fixada éffi vrüor dê nS 454.9ú2.t67,00 (qBüsddtos ê ciü$&üür ê qIBttu ilihõÊs trovBmtc ê ssrta € dois Bil c

oitGmto§ € ffi§6ta e s€É rai§), (h&ürsdÂ rc scgütÍã orçomtc:

I-OrçmmtoFiscslmRS3EE.S?9.8C7,0O(!,ffitoscoilmtacoitoüilhõG,oitmtosçs€tÉfiaGMGmilcoitocmtosefficntacstcreei§).
tr-OrçuaúodsseBridade§mialmIU$6ó.(B2-970,00(§maracseiseilhõsçoitatacdoismilcrryqrríoacsetmtarcsis).
ArL A-À D6pffi fixrds à mÍa dos re prwistos neste cspitrlo, ob6fledo a prcgrm8çâo üffi a esE Lei, apttuts o rcguitrI€

d6doblu6to:
I - Por úE1or3

lno*tITUI..O

ps*r.sr.rrr,ooRECEruACORRENTE

RECEII'A TRIBUTÁRIA pr:rrso.stnm

ps rssoz.em,ooRECETIADECONTRIEUIÇÕE§

ps:-os:.esgmIECEMÁP.{TRIMONTAL

IRANSFERhÍCIA§ CORRENTES pr*,0*+.e*14

)I]TRÂ§ R.ECEMAS CORRENTES prmoom,oo

;UBTfiAL §rreasl*r;o
RiDEDUÇÀO DÂRECETTÁ pr zr-rr:.zro,oo

}UB TOTÀL [nr ar.lsazez,m

10I{TBIBBç68§.INTR{ psts.xr*rm,oo

TOTÁLGENÂL $srsr.ruez,oo

}I§CRTMINAÇÃO FI§CAL ;EG[IB,IDÂDE [rmar
JAMAiLA. MUNI,CIPAL I'b'IAEAT'IN$A t?.ôrü.ütr,,uü Irz.ron uru"ot,

iABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 6.15E.000,00 le.rsr.ooo,oo

TECRSTARIA MUMCIPÂL DE ÂDMIM5"1X!qÇÀO lE.8E:.0&!,00 Ira.ru.m,oo

9ECRSTÀRIA MLIMCIPAL DE HNANÇAS t{.o{o.s?8,m Irn.o+o.rzr,oo

TECRETÀRÍA MT]MCIPAL DE EDUCÀÇÀO 78ú.000,r]0 freo.ooo,oo

IECRETÀRIA ML]NICIPÂL DE SAUDE i22.0ú0,00 przooo.oo

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUçÃO RURAL t..{ t 0.tn0,00 lr.ato.m,oo

SEC.RETAruA MUN. DE OBR.A,§, INFRÁEST. E TRÁNSP.]RTE !3.903.787,00 pr.mr.mr,oo

SFffr ETÀRIA MÍ ]NICIPÀL DF. Á*§STSTÊNTTA SOCTN.L 1.684,Un,0íl Ir "rn+.ooo,oo

iECRE-IÀRIA MLNICIPÀL DE MEIO AMBIENTE ,23J00,tr pz:.:oo,ur

iECRSTÂRIÂ MUNICIPÀL DE DEFE§A CIVIL t.419,üm,00 Ir.*u.un,oo

IECRETARIA MLrr{ÍctpÀL DE nvrtcnlÇÃo RUEÂL tc9.000.m por.ooo,m

iEc. Mt rN. DE sEGtiRÂNÇÂ nrsltce r oEE§Â §ocÍÂL t-t6t.{500,00 f+.rrzrm,oo

IECRETÂRIÁ MUT{ICIPÂL DE CONTROLE II{TEf,NO r§.m0.00 Ioos.mro

iECREXÀRTÀ MUNICIPÀL DE REIÁçÕE§ INSTTTUüONAI§ r§?.í100,00 l+s2.offi.oo

íEC. MTJN. DE PI..âNEIÁMENTO E MODERMZAÇÀO DÂ 6ESTÀO E§-ffi1,o0 Fos.m,m

iETJRETARTA MLÍNIT-IPÀL DE COMUNICAÇÃO
'77-000,00

p;r.ooo,oo

iECREIÀRIA M{.]NICIPÂL DE POVO§ ORICINÀRIO§ í{s_500,00 Ftrir.sm,m

IECRETARIA MLINICIPAL DE CLILTI,IRA u-078J00,0$ P.o7B.ioo,Íff

iECRETÀruA MLETÍCIP.E.L DE TIJRI§MO Irtt-500,00 pt.sm,oc

IEC. MUN. DE POLfTICAS FLNDúRIAS E HÀBTTAÇÃO 685.000,m lors.ono,oo

;ECRETARIA MUN'ICIPAL DE LIMPEZE PÚBLTC,{ 2-8r r.000,00 p.srr.rm,m

iECBSIÀRL.L MLeiICIPrrL DE E§POPJE E LIIER r.5s§.000,qo ll5sr.m,oo
T,NDoMUNICIPÀLDE §ÀUDE r9.5ir.t00,00 l+r.su.roo.oo

ir.Íi\IDo M(NICrPÂL DE EDUCAÇÀ0 Ií.498.63:,00 PJ4.4es.6J2,oo

II,NDO }fÚ}.íICIrÀL DE PREN'IT,Ê}iI:IA PRÓPR]Á t8.9G?.]iX,,úü t i.i!iii.ü((r.üú po.oo::ui,uo

:UT.üX) IÚTINICIPAL DE AS§ISTftfCIÀ SOCIAL e925.870,00 F.e5.s?o,oo

l UNDO MUNICIPÀL DE COtrdBÂfE A DESTGUALDÂDE §rcIâL Itú.ír{,0,00 po*.om,oo

rur{Do r{uN. DE Aroro A cwruxe aRrÍsnca DE TÀBÀTINGA P?.m,00 p:.ooo,oo

IBSERVÂ DE COI\ITINGÊN CIÀ r6-&t{.m0,00 Ir6.B44.ooo,oo

I(}TAI, $ri?9á97,00 íó.082r7l1,c0 psrsoz*ozro

II - Por funções:

1t2

rrL§cRIlln§ÂÇÁG



22í1212025,09:34 Muníêípió de Tâbátin§a

cAPfruLom
DÁ§AUToRIZAçÕE§

ÂtL P -Fi€ o chcfc do Podei Ereqrüíq dlbriz{iilo *
I - Abrü oéditos suplm6t86 n6 liniú6 c m o m úaixo indixdc:
a)rtecmtsdcsupcnávitfmeircatéolimitede1007o(IMmto)rlomm,dcmrdomoclrirelridonoaÍt.43,§1.',IlcisIc§2."da
lai4-320i6/';
b) de@Mtcs do q6mdemdação aÉo limitede 100%(pümto)dommo, mfore eshbel@idorosrt 43, § l-",Inciw tre § 3-'e 4-'
&Lei4320164;
c) {omtcs dc mulasão p{§ial ou total d6 dotaçõ6 m fm dcfuirla m ki de Dirttrirc OÍçuatádõ, a!ê o limitÊ do ,lO % (pq scnÍo) d6
m€M, cofome o atabelcido no qt 43, § 1.", Inciso Itr ila ki u".lJ2&64, e m bse no AÉ 167, Inciso VI de Cmstituição Fedml, rão
@do 6c limit€ s déditos supl@€daru pm rcforçar ilc*açõe .lê p6s@1. obÍigaçõG pât@is, acügc 6m inativos, psi@istrs c PA§EP.

d) decmlê de altaação de QDD, pcnitinb irctuive a criação de clemte e srbelemls !ffiári6 a il6ução tla despw derde çe
&cflh á êãtsgúiá cmômia a m rcrlszid&
tr - Efeürs opmçõx de çaéditos por et$ipaÉo da mit4 trG liEit6 fxados pelo Smdo FdEal e M fm do disposto m ÊÍt. 18 Íla IÉi
Coplmatan-'l0l/2fi)0.
AÍt. 8e - Esta Lei ügrmí de 01 de jmeíre a 3l de ffiro de 2026, m m publiçação no Diátio Ofiçiol Eletrônie dos Muicípim do Estado do
Ánm.
GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPALDD TAIITIINGá, EM 10 DE DE4,MBRO DE 2025.

PI.INIO§OA OAC&AZ
Meito Muicipal de Tabatiqa

DÀDO CIâFtCt4 BBê!§TB^I,O E PITBI,ICADo No SEnVrçO DD l,BI DRgrÂ PBEFEmI*À lÍrINrClP I! NA DATÀ§IIPR^, EM
OBEDÚNCIAÂO DI§FO§TO NOART. 1OO DÁT-NTONCÀVICIOOMTJNICÍPIO DE TADAIINGÀ

NÁru I N,q JWENTÍN O DA S TLVÁ
Secretária Mtrnicipal de A&ninistração

Publicedo por:
Tay'rara Lop* Braga

Código ldentiíicador: OEB I 0C0B

LEíJI§I-ÀTIVA r2.6@.000,00 lrz,ero.ooo,oo

ESSENCIALAruSNÇA ,3.000,00 lrss.ooo,oo

TDMIN§IRÁÇÀO 14.9{8.$0ItO lr*s+s,ooo,oo

SEGURANÇAPüBLiCÂ rít9.000,00 Ir.l i r.ooo,oo

à.!í§I$TSNCIA§ULíÂL t.ur9.ü?rr,ü, l+.ux.rro,ou

'REVIDÊNCIA SOCIAL tr.ü40_0m,00 Ir.oro.ooo,oo

IAÚDE i0_213.100,00 lsoz*.rm,m

,DUCÂÇÀO L55.278.632,§ü lzss.zrr.osu,otr

]ULTURA t.t?5.500,m lz.tzs.sm,oo

)IRETTOS DÂCIDADÁNIA 660-500,00 laeo.soo,m

JRBÀNISMO 23.609-987,00 lzr.roç.csz,oo

IABITAÇÀO í).0(r).00 lso,ooo,oo

}ESTÁOÀMBIENTAL I23.300,00 l;zs.:oo,m

TGRICIJLTURÂ 3,410.000,00 lr.+ro.ooo,oo

loftfÉRüoE §ERS'rÇos 8ótJ00,00 Ire r.soo,m

INERGIÁ l.Es4.s00,0G p.*o+.soo,oo

TRANSPORIE r50.000,00 fzso.ooo,oo

}ESPORT0E LAZER "í55-0m,00 lrsss.om,m

ENCARGOS ESPECIAIS t?.5SS.878,{S Irz.su.rzr,oo

RESERVÂDECONTINCÊNCIE t5.8Il.!00,00 lss.rrr.zoo,oo

rOTAL ltt§??.89?,00 ;ú.{§:370,00 lr«.rrr-rcrpo
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